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PROCESSO Nº:   169462/21 

ENTIDADE:     MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 

INSTRUÇÃO Nº: 173/2022 - CGM – CONTRADITÓRIO 

 

Ementa: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA. Prestação de 

Contas do exercício de 2020. Contraditório. Contas 

Regulares.  

 

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, 

relativa ao exercício financeiro de 2020.  

O Primeiro Exame realizado pela Unidade Técnica responsável 

evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos essenciais 

no processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade 

com a formulação que constou da Instrução nº 4262/2021-CGM-Primeiro Exame (peça 

processual nº 08).   

Oportunizado o exercício do direito ao contraditório, o Responsável 

procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual retornam as contas para 

exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na citada Instrução e as 

novas conclusões em face dos fatos apresentados na peça de defesa. 
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1 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

1.1 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES 

ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Obrigações de despesa contraídas nos últimos dois quadrimestres do mandato 

que tenham parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 

suficiente disponibilidade de caixa, conforme critérios fixados no Prejulgado 15.  

Fonte de Critério: Lei Complementar nº 101/00, art. 42 e Prejulgado nº 15 TCE-PR - 

Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" 

PRIMEIRO EXAME 

No exercício do encerramento do mandato, sob a norma do artigo 42 

da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), a assunção de compromissos nos últimos 

oito meses do final de mandato exige lastro financeiro, determinado pela apuração da 

disponibilidade de caixa.   

Em obediência aos arts. 8º, parágrafo único, e 50, I, da LRF, e de 

acordo com a sistemática do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 

Tesouro Nacional, aplicável à União, aos Estados, Distrito Federal e Municípios por 

força do art. 50, § 2º, da LRF, a apuração da disponibilidade de caixa contempla o 

somatório de todas as fontes, segregadas por vinculação. Nesse aspecto, a aferição 

realizada na presente análise evidenciou que o Município apresentou origem de 

recursos com saldo negativo, conforme indicado nos Demonstrativos da 

Disponibilidade Líquida por Grupo de Origem de Recursos, segregados em Vinculados 

e Não Vinculados (quadros 4.4.2.a e 4.4.3.a).   

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por ofensa 

à norma legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão da infração à Lei de Responsabilidade 

Fiscal.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   
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a) relatório contrapondo, se for o caso, os valores do demonstrativo 

com exposição de motivos;   

b) comprovação da existência de cancelamentos de restos a pagar não 

processados no exercício seguinte, necessariamente corroborada com a entrega do 

SIMAM;   

c) comprovação do registro de empenhos decorrentes de convênios, 

contratos e congêneres cuja liberação de recursos é efetuada de forma parcelada 

envolvendo mais de um exercício. Nesse caso, é indispensável a apresentação dos 

documentos que comprovam a origem dos registros (termos de convênio, contratos, 

etc.) bem como da liberação e ingresso dos recursos (extratos bancários, medições, 

etc.), corroborado, no que couber, com a entrega do SIMAM;  

c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

 

DEMONSTRATIVO DOS VALORES VINCULADOS 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE LÍQUIDA POR GRUPO DE ORIGEM DE 

RECURSOS 

Origem 
Ativo 

Financeiro (a) 

Passivo 

Financeiro (b) 

Contas 

Pendentes (c) 

Realizável 

(d) 

Resultado 

Estatal (e)  

Resultado 

Financeiro (f=a-b-c-
d+e) 

Transf erências Voluntárias 544.424,22  845.701,82  0,00 0,00 0,00 -301.277,60 

Operações de Crédito 1.785,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.785,86 

Transf erências de Programas 7.295.189,52  4.362.413,91  0,00 0,00 0,00 2.932.775,61 

Antecipação da Receita Orçamentária 

- ARO 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transf erências Voluntárias  

Anteriores a 2013 Reclassif icados 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Emendas Parlamentares  292.308,00  0,00 0,00 0,00 0,00 292.308,00 

Cessão Onerosa – Pré-Sal  658.786,67  0,00 0,00 0,00 0,00 658.786,67 

Valores Restituív eis 562.149,23  501.783,10  0,00 0,00 0,00 60.366,13 

Totais 9.354.643,50  5.709.898,83  0,00 0,00 0,00 3.644.744,67 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam à peça processual nº 15. 
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DA ANÁLISE TÉCNICA 

Verificou-se em primeira análise que o Município apresentou no 

encerramento do exercício de 2020, obrigações financeiras superiores às 

disponibilidades de caixa em relação às fontes de Transferências Voluntárias, no 

montante de R$ 301.277,60, conforme quadro acima.   

Com relação à irregularidade, justificam os interessados que as origens 

de recursos que participaram do grupo para o deslinde da aferição do déficit foram: 

121, 133 e 1006, onde foram empenhados na fonte 121 o valor de R$ 28.346,79, na 

fonte 133, R$ 14.352,59 e na fonte 1006, a importância de R$ 543.500,00, totalizando o 

valor de R$ 586.199,38.   

Informam que a fonte 121 (Transporte Escolar Estadual) tinha como 

saldo os empenhos 3000, 3003 e 3006, os quais foram pagos proporcionalmente e que 

o saldo não utilizado foi cancelado dos restos a pagar não processados.   

Sobre a fonte 133 (Brasil Carinhoso – Governo Federal – Educação), 

informam que tinha como saldo os empenhos 498 e 499, emitidos nos dois últimos 

quadrimestres de 2020, os quais foram pagos nos dias 23/10/2020.   

No que diz respeito à fonte 1006 (Convênio MAPA nº 889968/2019), 

informam que é destinada ao trânsito de recursos pactuados pelo Convênio 

889968/2019 para aquisição de equipamentos, cujo contrato data de 07/12/2020 e os 

empenhos foram realizados em 22/12/2020.   

Justificam que os prazos entre o convênio e a contratação se 

protelaram devido às inconveniências burocráticas das análises de orçamento pelo 

Ministério, bem como pelo período eleitoral e a pandemia da Covid-19 naquele período, 

mas que no exercício de 2021, o Município teve o ingresso financeiro no valor de R$ 

553.900,00.   

Ressaltam que as Fontes 121 e 133 não tiveram influência, impacto ou 

relevância na obtenção do resultado financeiro deficitário de R$ 301.277,60, haja vista 

os valores de pequena monta, bem como sua resolutividade (pagamento e 

cancelamentos ainda no exercício).   
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Às peças nº 16 a 19, foram anexadas as cópias do Termo de Convênio 

MAPA nº 889968/2019, dos comprovantes bancários e do contrato nº 391/2020, 

demonstrando a vigência do convênio e o montante de recursos liberados no exercício 

de 2021, o qual confere com o valor da receita registrada em 2021 na fonte 1006:     

 
 

 
  

Em pesquisa ao SIM-AM, constatou-se que o passivo financeiro sem 

cobertura se refere às fontes de recursos 1006 e 121:  

    

De acordo com a sistemática do Manual de Demonstrativos Fiscais da 

Secretaria do Tesouro Nacional, aplicável à União, aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios por força do art. 50, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a apuração da 

disponibilidade de caixa contempla o somatório de todas as fontes, segregadas por 

vinculação, entretanto, na análise da prestação de contas foram considerados os 

agrupamentos dos recursos conforme a origem.   

Desta forma, tendo em vista o ingresso, no exercício de 2021, de 

receitas vinculadas à fonte de Transferências Voluntárias, 1006 (R$ 553.900,00), em 

montante superior ao valor do déficit verificado por ocasião do primeiro exame (R$ 

ContacdCategoriaEconomicacdOrigemcdEspecienrAnoAplicacao dsDesdobramento nrMes vlOperacaonrMesProcessamentonrAnoProcessamento
2 4 1 2021 Convenio MAPA 889968/19 8 553.900,00 8 2021

RECEITA ORÇAMENTÁRIA DA ENTIDADE 12331-MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA ATÉ O MÊS 11/2021 (Atualizado em: 24/01/2022 10:34:48)

cdFonte dsFonte vlRealizado vlEstorno vlLiquido

1006 Convênio MAPA Nº 889968/2019 566.123,47 5.507,65 560.615,82

ACUMULADO RECEITA POR FONTE DA ENTIDADE 12331-MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA ATÉ O MÊS 11/2021
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2297 12331 MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA                                                                           12 2020 5.500,21 543.500,00 -537.999,79 1006 1006 Convênio MAPA Nº 889968/2019 03 Transferências Voluntárias

2297 12331 MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA                                                                           12 2020 47.332,74 154.853,49 -107.520,75 1005 121 Transferencia voluntária 03 Transferências Voluntárias

2297 12331 MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA                                                                           12 2020 0,00 0,00 0,00 1006 131 Transferências Voluntárias Públicas Federais 03 Transferências Voluntárias

2297 12331 MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA                                                                           12 2020 0,00 0,00 0,00 1006 132 Transferências Voluntárias Públicas Federais 03 Transferências Voluntárias

2297 12331 MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA                                                                           12 2020 0,00 0,00 0,00 1006 133 Transferências Voluntárias Públicas Federais 03 Transferências Voluntárias

2297 12331 MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA                                                                           12 2020 0,00 0,00 0,00 1006 134 Transferências Voluntárias Públicas Federais 03 Transferências Voluntárias

2297 12331 MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA                                                                           12 2020 0,00 0,00 0,00 1005 135 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais 03 Transferências Voluntárias

2297 12331 MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA                                                                           12 2020 0,00 0,00 0,00 1006 136 Transferências Voluntárias Públicas Federais 03 Transferências Voluntárias

2297 12331 MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA                                                                           12 2020 0,00 0,00 0,00 1005 765 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais 03 Transferências Voluntárias

2297 12331 MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA                                                                           12 2020 0,00 0,00 0,00 1005 766 Sistema Int.Coleta Seletiva - ÁGUAS PARANÁ - Transferências Voluntárias Públicas Estaduais03 Transferências Voluntárias

2297 12331 MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA                                                                           12 2020 0,00 0,00 0,00 1006 768 Transferências Voluntárias Públicas Federais 03 Transferências Voluntárias

2297 12331 MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA                                                                           12 2020 491.591,27 147.348,33 344.242,94 1007 770 Outras Transferências Voluntárias Públicas 03 Transferências Voluntárias

544.424,22 845.701,82 -301.277,60
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301.277,60), resultando em superávit na origem na importância de R$ 252.622,40, 

entende-se que o item pode ser regularizado. 

4.4.1 - DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE LÍQUIDA 

 

 

DESCRIÇÃO
Saldo em 

31/12/2020

1. Total do Ativo Financeiro 140.179.496,76

 1.1 Recursos Vinculados 9.354.643,50

 1.2 Recursos Não Vinculados 130.270.953,26

 1.3 Recursos Vinculados - receitas recebidas em 2021 553.900,00

2. Total do Ativo Realizável 159.311,40

 2.1 Recursos Vinculados 0,00

 2.2 Recursos Não Vinculados 159.311,40

3. Saldo da Fonte Receita de Extinção da Entidade Previdenciária 0,00

 3.1 Recursos Vinculados 0,00

 3.2 Recursos Não Vinculados 0,00

4. Total do Ativo Financeiro Ajustado (1. - 2. - 3.) 140.020.185,36

 4.1 Recursos Vinculados (1.1. +1.3 - 2.1. - 3.1.) 9.908.543,50

 4.2 Recursos Não Vinculados (1.2. - 2.2. - 3.2.) 130.111.641,86

5. Total dos Restos a Pagar e Contas a Pagar Processados 1.236.485,43

 5.1 Recursos Vinculados 94,47

 5.2 Recursos Não Vinculados 1.236.390,96

6. Total dos Valores Restituíveis 501.783,10

 6.1 Recursos Vinculados 501.783,10

 6.2 Recursos Não Vinculados 0,00

7. Total dos Restos a Pagar e Contas a Pagar Não Processados 59.141.332,26

 7.1 Recursos Vinculados 5.208.021,26

 7.2 Recursos Não Vinculados 53.933.311,00

8. Total de Contas Pendentes 16.183,24

8.1 Recursos Vinculados 0,00

8.2 Recursos Não Vinculados 16.183,24

9. Passivo Financeiro Vinculado a Fonte Receita de Extinção da Entidade Previdenciária 0,00

9.1 Recursos Vinculados 0,00

9.2 Recursos Não Vinculados 0,00

10. Passivo do Financeiro Ajustado (5.+ 6. + 7. + 8. - 9.) 60.895.784,03

10.1. Recursos Vinculados (5.1. + 6.1. + 7.1. + 8.1 - 9.1) 5.709.898,83

10.2. Recursos Não Vinculados (5.2. + 6.2. + 7.2. + 8.2 - 9.2) 55.185.885,20

11. D ispo nibilidade Lí quida (4 -  10) 79.124.401,33

11.1. R ecurso s Vinculado s (4.1. -  10.1.) 4 .198.644,67

11.2. R ecurso s N ão  Vinculado s (4.2. -  10.2.) 74.925.756,66
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4.4.2. - DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE LÍQUIDA POR GRUPO DE 

ORIGEM DE RECURSOS 

 

 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO                                       

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, 

entendemos que as justificativas ou medidas apresentadas pela entidade sanam de 

forma integral os apontamentos contidos na análise anterior.  

2.1 - DAS RESSALVAS E RESTRIÇÕES 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Obrigações de despesa 
contraídas nos últimos dois 
quadrimestres do mandato que 
tenham parcelas a serem pagas 
no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade 
de caixa, conforme critérios 
fixados no Prejulgado 15. 

CLEIDE INÊS 
GRIEBELER 
PRATES 

967.826.929-53 

Lei Complementar 
nº 101/00, art. 42 
e Prejulgado nº 
15 TCE-PR - 
Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, 
IV, "g" 

REGULARIZADO 

 

Origem
A tivo  

F inanceiro  (a)

P assivo  

F inanceiro  (b)

C o ntas 

P endentes 

(c)

R ealizável 

(d)

R esultado  

Estatal (e)

R esultado  

F inanceiro  

( f=a-b-c-d+e)

C ancelamento  

de R A P  (g)

R eceitas 

R ecebidas em 

2021 (h)

R esultado  F inanceiro  

A justado  ( i=f+g+h)

Transferências Voluntárias 544.424,22 845.701,82 0,00 0,00 0,00 -301.277,60 0,00 553.900,00 252.622,40

Operações de Crédito 1.785,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.785,86 0,00 0,00 1.785,86

Transferências de Programas 7.295.189,52 4.362.413,91 0,00 0,00 0,00 2.932.775,61 0,00 0,00 2.932.775,61

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Programas/Transferências Voluntárias  

Anteriores a 2013 Reclassificados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Emendas Parlamentares 292.308,00 0,00 0,00 0,00 0,00 292.308,00 0,00 0,00 292.308,00

Cessão Onerosa – Pré-Sal 658.786,67 0,00 0,00 0,00 0,00 658.786,67 0,00 0,00 658.786,67

Valores Restituíveis 562.149,23 501.783,10 0,00 0,00 0,00 60.366,13 0,00 0,00 60.366,13

T o tais 9.354.643,50 5.709.898,83 0,00 0,00 0,00 3.644.744,67 0,00 553.900,00 4.198.644,67
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3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 

MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, relativa ao exercício financeiro de 2020 e à luz dos 

comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão regulares.  

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as 

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou 

denúncias. 

É a Instrução.  

CGM, 25 de janeiro de 2022.  

Ato emitido por ISABELLY ALVES FERNANDES MARCELINO DE MEDEIROS - AUDITOR DE 

CONTROLE EXTERNO - CONTÁBIL - Matrícula nº 521116.  

Ato revisado por JOSLEI GEQUELIN - AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - CONTÁBIL - Matrícula nº 

517313 / ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER - AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - CONTÁBIL - 

Matrícula nº 510998.  

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno.  

Encaminhado por VIVIANELI ARAUJO PRESTES - Coordenadora - Matrícula nº 516406.  

  

   

_______________________   

Nota: O revisor deste ato poderá ser identif icado através do ícone “Verif icar assinaturas” do Trâmite Web. 


